
 

 
 
 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 

A Câmara Municipal de Vitória, por iniciativa do Vereador João Flavio, vem, nos termos regimentais, 
apresentar MOÇÃO DE APLAUSO ao Dr. Francisco Martínez Berdeal, Promotor de Justiça do 
Ministério Público do Estado do Espírito Santo, em reconhecimento à sua recondução ao cargo de 
Procurador-Geral de Justiça para o biênio 2026–2028, bem como à sua destacada trajetória de 
dedicação ao serviço público e ao fortalecimento das instituições. 
 

Natural de Macaé, no Estado do Rio de Janeiro, o homenageado ingressou no Ministério Público do 
Estado do Espírito Santo no ano de 2003, construindo ao longo de mais de duas décadas uma 
trajetória marcada pelo compromisso com a defesa da ordem jurídica, do patrimônio público e dos 
interesses da sociedade. 
 

Com sólida formação acadêmica, é graduado em Direito pela Universidade Federal Fluminense, 
especialista em Direito Processual Civil pela Faculdade de Direito de Vitória e possui MBA em Gestão 
Estratégica de Pessoas pela Fundação Getulio Vargas. Ao longo de sua carreira, acumulou 
significativa experiência na atuação ministerial e também na gestão institucional, exercendo 
importantes funções dentro do Ministério Público capixaba. 
 

Dentre as diversas atribuições desempenhadas, destacam-se a coordenação do Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Patrimônio Público, do Núcleo de Autocomposição de Conflitos e do 
Centro de Apoio Eleitoral, além de relevante atuação em âmbito nacional, exercendo atualmente a 
vice-presidência do Conselho Nacional de Procuradores-Gerais de Justiça – Região Sudeste, bem 
como a presidência do Grupo Nacional de Coordenadores Eleitorais. 
 

Sua recondução ao cargo de Procurador-Geral de Justiça representa o reconhecimento de uma 
trajetória marcada pela seriedade, competência e dedicação ao serviço público, qualidades que 
contribuem para o fortalecimento do Ministério Público e para a promoção da justiça e da cidadania. 
 

Diante dessa relevante trajetória profissional e institucional, esta Casa Legislativa manifesta seu 
público reconhecimento, consignando nos anais desta Câmara a presente Moção de Aplauso como 
forma de homenagear e valorizar sua contribuição ao sistema de justiça e à sociedade capixaba. 
 
Que seja dada ciência desta Moção ao Dr. Francisco Martínez Berdeal. 
 
Nestes termos, pede deferimento. 
 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 13 de março de 2026. 
 

JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA 
 Vereador - MDB 
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